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Taubaté, 29 de Outubro de 2008.

Circular Nº 01.01/10/2008.

Às:

Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas, estabelecidas na cidade de Taubaté e nas demais cidades do Estado de São Paulo.

Resumo das Principais Condições, estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria Profissional das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas, estabelecidas na cidade de Taubaté e nas demais cidades do Estado de São Paulo, exceto a Capital.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE TAUBATÉ E REGIÃO, Faz Saber, que a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do Estado de São Paulo, representando a si e aos demais Sindicatos Profissionais coirmãos no Estado de São Paulo, inclusive, o STIG de Taubaté e Região, firmou a Convenção Coletiva de Trabalho com o SINDJORI – Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do Interior do Estado de São Paulo, para a vigência a partir de 1º de Outubro de 2008 até 30 de Setembro de 2009, nas condições seguintes e outras mais condições que serão encaminhadas à empresa brevemente:

Cláusula 1ª – REAJUSTE SALARIAL (8,10%).

Os salários dos trabalhadores das empresas proprietárias de jornais e revistas, vigentes em 30 de setembro de 2008, serão reajustados com o percentual de 8,10% (oito inteiros e dez centésimos por cento), a partir de 1º de outubro de 2008.

Cláusula 2ª – SALÁRIO NORMATIVO (R$ 660,00) por mês.

O salário normativo devido aos trabalhadores das empresas proprietárias de jornais e revistas, em atividades em 30 de setembro de 2008, será reajustado com o percentual integral de 10% (dez por cento), a partir de 1º de outubro de 2008, passando, portanto, de R$ 600,00 para R$ 660,00 por mês.

Cláusula 3ª – SALÁRIO FUNCIONAL (R$ 760,00) por mês.

O salário normativo devido aos trabalhadores das empresas proprietárias de jornais e revistas, em atividades em 30 de setembro de 2008, será reajustado com o percentual integral de 10% (dez por cento), a partir de 1º de outubro de 2008, passando, portanto, de R$ 690,00 para R$ 760,00 por mês.

Cláusula 4ª – ADICIONAL NOTURNO (25%) aplicados sobre o valor de cada hora normal.

As horas noturnas trabalhadas, entre as 22h00 de um dia e 0h500 do outro dia, serão acrescidas do Adicional Noturno de 25% (vinte e cinco por cento), aplicados sobre o valor do salário normal diurno mensal.

Cláusula 5ª – ADICIONAL DE HORA EXTRA (60%) aplicados sobre o valor de cada hora normal.

As horas extraordinárias realizadas em dias úteis serão acrescidas do percentual de 60% sobre o valor de cada hora normal e de 100% nos dias compensados, domingos e feriados.

Cláusula 6ª – DO AUXÍLIO CRÉCHE E DO AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL

A empresa fica obrigada a conceder Auxílio Creche ou Berçário mensal, no valor de R$ 231,00 por mês à mulher trabalhadora com filhos de zero a seis anos de idade, que utilize Creche ou Berçário. (equivalente a 35% do salário normativo)

Parágrafo Único – Será devido pela empresa ao empregado com Filho Excepcional de qualquer idade um Auxílio no valor R$ 132,00 por mês, equivalente a 20% do Salário Normativo.

Cláusula 7ª – PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS (R$ 500,00) a ser paga, em duas parcelas iguais de R$ 250,00 cada.

A empresa fica obrigada a conceder aos empregados a Participação nos Lucros referente ao exercício de 2008, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) que serão divididos em duas parcelas iguais de R$ 250,00 cada à serem pagas juntamente com o salário de fevereiro e julho de 2009.

Parágrafo Único – No caso de pedido de demissão pelo empregado ou despedida pela empresa, os valores da Participação nos Resultados devidos, serão quitados juntamente com as verbas rescisórias.

Cláusula 8ª – CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL (10%) do salário, devidos em duas parcelas iguais de 5% cada.

Para a manutenção das conquistas trabalhistas, constantes da convenção coletiva de trabalho aos trabalhadores, decorrente da luta do Sindicato da Federação e da Confederação dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas, esta conceituada empresa fica obrigada a descontar no holerite de pagamento dos empregados beneficiados pela respectiva Convenção Coletiva de Trabalho, o percentual de 10% (dez por cento) sobre o salário nominal, na forma seguinte:

a) 5% (cinco por cento) no salário nominal do mês de Novembro de 2008;

b) 5% (cinco por cento) no salário nominal do mês de Julho de 2009.

Cláusula 9ª – CESTA-BÁSICA DE ALIMENTOS (a ser concedida em espécie).  

À cada trabalhador será fornecida todo mês uma cesta básica conforme discriminação abaixo, podendo ser alterada desde que não implique na sua qualidade e peso;

	04 pacotes
	01 kg
	açúcar refinado
	02 pacotes
	500 grs
	macarrão espaguete

	02 pacotes
	05 kg
	arroz agulhinha tipo 1
	03 latas
	900ml
	óleo de soja

	01 pacote
	200 grs
	biscoito recheado
	01 lata
	300grs
	extrato de tomate

	01 pacote
	300 grs
	café torrado e moído
	01 pacote
	01 kg
	sal refinado

	01 pacotes
	500 grs
	farinha de mandioca
	01 pote
	700 grs
	goiabada em lata

	02 pacotes
	01 kg
	farinha de trigo especial
	01 lata
	135 grs
	sardinha em óleo

	03 pacotes
	01 kg
	feijão carioca novo
	01 pote
	300 grs
	tempero completo

	01 pacote
	500grs
	fubá mimoso
	VALOR TOTAL ORÇADO:
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Certo do atendimento ao acima exposto, me despeço muito agradecido pela atenção.
Taubaté - Vale do Paraíba, 29 de Outubro de 2008.
Atenciosamente.

​​​​​

